
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

O presente Termo de Referência relaciona-se às atividades para a posição de Agente de 

Retenção na Rede Municipal Especializada (RME) em Infecções Sexualmente 

Transmissíveis (IST)/Aids no Munícipio de São Paulo (MSP), com o objetivo de aumentar 

a retenção aos serviços de atendimento especializado e a adesão ao tratamento por 

antirretroviral das pessoas vivendo com HIV. 

 

I - Atribuições 

 

 Monitorar o comparecimento do paciente às consultas agendadas, a realização dos 

exames solicitados, a retirada dos medicamentos prescritos; 

 

 Remarcação das consultas dos pacientes faltosos; 

 

 Manter informado os casos de usuários que não respondem ao contato. 

 

 Monitorar os usuários em abandono de tratamento. 

 

 Entrar em contato com os usuários em abandono de tratamento. 

 

 Trabalhar segundo as diretrizes do Programa Municipal de DST/AIDS da SMS, 

apresentando relatórios mensais ao mesmo, de acordo com o produto definido. 

 
II - Formação Acadêmica 

 

 Estudantes das áreas da saúde e ciências humanas e sociais.  

 

III - Experiência Profissional: 

 

 Conhecimento em programas de prevenção, cuidado e tratamento do HIV 

 Conhecimento em atendimento às pessoas vivendo com HIV e Aids; 

 Conhecimento em aconselhamento em Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) 

e HIV/Aids; 

 

IV - Competências requeridas 

 

 Conhecimento das diretrizes do SUS  

 Orientação para usuários dos serviços especializados em IST/Aids; 

 Capacidade de trabalho em equipe; 

 Capacidade para acolher pessoas em situação de vulnerabilidade: jovens, gays e 

HsH, travestis e transexuais, profissionais do sexo e pessoas que usam drogas. 



 

 

 

V - Locais de trabalho: 

 

 SAE Vila Prudente, Praça Centenário de Vila Prudente, 108 - Vila Prudente. 

 SAE Ceci, Av. Ceci, 2.235 - Sala 30 - Planalto Paulista – Jabaquara. 

 SAE Ipiranga, R. Gonçalves Ledo, 606 – Ipiranga.  

 SAE Penha, Praça Nossa Senhora da Penha, 55 – Penha. 

 SAE Santana, R. Dr. Luís Lustosa da Silva, 339 – Mandaqui. 

 SAE Fidelis Ribeiro, R. Peixoto, 100 - Vila Fidélis Ribeiro. 

 SAE Butantã, Av. Corifeu Azevedo Marques, 3.596 – Butantã. 

 SAE Santo Amaro, R. Padre José de Anchieta, 640 - Santo Amaro. 

 SAE Dutra, R. Cristina de Vasconcelos Ceccato, 109 - Cidade Dutra. 

 SAE M’ Boi Mirim, R. Deocleciano de Oliveira Filho, 641 - M'Boi Mirim.  

 SAE Mitsutani, R. Vittório Emanuelle Rossi, 97 - Jd. Bom Refúgio.  

 

 

VI - Carga Horária e número de vagas (incluindo suplência): 

 

Compreendendo: 

 

Serviços Carga horária Horário de 

trabalho 

No de vagas 

SAE Vila Prudente 20h semanais  09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Ceci 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Ipiranga 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Penha 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Santana 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Fidelis 

Ribeiro 

20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Butantã  20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Santo Amaro 20h semanais 09h – 13h  1 



 

 

ou 

14h – 18h 

SAE Dutra 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE M’ Boi Mirim 20h semanais 09h – 13h  

ou 

14h – 18h 

1 

SAE Mitsutani 20h semanais 09h - 13h 

ou 

14h – 18h  

1 

 

VII – Ajuda de custo 

 

 Os selecionados receberão ajuda de custo mensal no valor de $750,00 (setecentos e 

cinquenta reais), compreendendo o período de duração das atividades ou de acordo 

com o interesse das partes envolvidas. É necessário ter conta corrente no Banco do 
Brasil.  

 

VIII - Avaliação de desempenho 

 

 O desempenho do Agente de Retenção será avaliado permanentemente podendo 

haver substituição pelo suplente, em caso de desempenho não satisfatório, do não 

cumprimento das atividades e da carga horária indicadas no presente Termo de 

Referência. 

 É direito do Agente de Retenção solicitar desistência, quando por razões pessoais, 

não houver mais interesse em permanecer na função e, nestes casos, também 
ocorrerá a substituição pelo suplente. 

 

IX – Submissão de candidatura e seleção 

 

 Os (As) candidatos (as) interessados (as) deverão encaminhar currículo e carta 

narrando experiência e motivos de interesse ao posto, bem como as opções por 

prioridades dos locais que desejam trabalhar, considerando 1ª. Opção, 2ª. Opção e 

3ª. Opção. As inscrições vão do dia 18/07/2019 até o 29/07/2019. Enviar para o 

email: prevencaodstaids@prefeitura.sp.gov.br – mencionando no assunto: 

Candidato a Agente de Retenção na RME IST/Aids.  

 

X - Seleção 

 

 O Programa Municipal de DST/Aids responsabiliza-se pela seleção e divulgação 

por meio eletrônico, individual da 1ª etapa bem como, data, hora e local onde 

deverão se apresentar para realização das entrevistas. 

 



 

 

XI - Treinamento 

 

 É condição de o candidato selecionado realizar cadastramento para Agente de 

Retenção nos dias 01/08 – 07/08 com treinamento no dia 16/08 em tempo integral. 



 

 

 


